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tintas: (i) aquela não decorrente do interesse econô-
mico do terceiro e (ii) aquela decorrente do interesse 
econômico do terceiro na lide, também chamada de 
third party funding. 

A primeira hipótese abrange os casos de financia-
mento estatal, familiar ou outros similares. Nesta es-
pécie, se verifica ser possível o financiamento das 
duas partes, como o realizado pelo Estado. Também 
se verifica o financiamento familiar, quando, por 
exemplo, um determinado parente encontra-se pre-
so e sem condições de arcar com as despesas de um 
advogado.

O financiamento estatal decorre de uma tentati-
va de se assegurar aos cidadãos o acesso à Justiça8, já 
que as despesas processuais9 costumam ser dema-
siadamente elevadas. Consiste em uma eficiente 
metodologia de se assegurar aos mais pobres o aces-
so à Justiça10. 

Desta forma, o Estado, ao arcar com despesas11 
como emolumentos, taxas, publicações, advogados, 
dentre vários outros itens12, financia alguma ou to-
das as partes envolvidas em uma disputa judicial, 
sem ter como objetivo o êxito de alguma das partes 
envolvidas.

Infelizmente, em muitos momentos verifica-se 
uma distorção da ideia de acesso à Justiça e o custeio 
estatal acaba estimulando lides desnecessárias13. Nes-
tas hipóteses, o que se vê é uma litigiosidade excessi-
va que decorre, em algumas oportunidades, da falta 
de risco e despesas para a parte envolvida. A garantia 
de acesso à Justiça a qualquer preço acaba prejudi-
cando, pois, aqueles que efetivamente têm direitos a 
ser tutelados, já que a sobrecarga de trabalho inviabi-
liza a prestação jurisdicional em prazo adequado aos 
anseios das partes envolvidas14.

Além disso, o Estado por vezes financia parte que 
possui recursos financeiros. Isso ocorre nos casos em 
que a parte não faz jus à benefícios relativos às despe-
sas processuais e cujo montante em disputa ultrapas-
se os tetos de custas estabelecidos em vários tribu-
nais15. Assim, se por um lado o suporte aos carentes 
faz sentido, por outro, escapa do razoável a limitação 
de custas processuais relacionadas àqueles casos de 
alta monta. Na prática, o Estado atua como financia-
dor das despesas que eventualmente superarem os 
limites estabelecidos.

Por sua vez, não é habitual nos países regidos pela 
civil law encontrar fundos especializados no investi-
mento em processos judiciais. Esse desinteresse de-
corre, sobretudo, da incerteza quanto ao prazo do 
processo. 

Essa é uma das razões pelas quais países como o 
Brasil têm verificado o desenvolvimento do third 
party funding de maneira mais acintosa na arbitra-

gem. Apesar dos procedimentos não tão céleres 
quanto se espera, certamente apresentam maior agi-
lidade do que aqueles que têm curso no Judiciário.

O financiamento de terceiros propriamente dito 
pode ser conceituado como o custeio integral ou par-
cial das despesas envolvidas em uma disputa judicial 
ou arbitral, por um terceiro estranho à lide que tem 
por objetivo a obtenção de um resultado positivo em 
caso de êxito e a disponibilidade de se perder o inves-
timento realizado em caso de resultado negativo.16, 17 e 18 
Esta hipótese de financiamento vem se desenvolven-
do rapidamente em vários países do mundo e tem 
como algumas características ser um contrato aleató-
rio, consensual, individual e atípico.

Trata-se de um contrato aleatório uma vez que o 
financiador pode não receber nada, caso ocorra insu-
cesso no procedimento19. Consensual em razão da 
inexistência de disposição legal que lhe exija forma 
especial20. Individual, vez que apenas as partes que o 
celebram se obrigam pela sua execução21. E, por fim, 
atípico por não encontrar tipificação legal, sendo re-
gido pelas normas da teoria geral das obrigações, da 
teoria geral dos contratos e pelas normas de outros 
contratos similares22.

Obviamente, apesar de ser uma solução de bom 
grado não só para aqueles que não possuem recursos, 
como também para aqueles que possuem recursos, 

Introdução

O financiamento de terceiros não é um mo-
vimento recente1. Sobretudo se a avalia-
ção se der em relação às lides que estejam 
no âmbito do Judiciário. De forma geral, 

os litígios são mais onerosos às partes quando sujei-
tos ao regime jurídico da common law. Essa é uma 
das razões pelas quais o third party funding se desen-
volveu inicialmente e de maneira mais célere no âm-
bito judiciário dos países sujeitos a tal regime2, como 
Inglaterra, Estados Unidos, Austrália e Canadá.

Entretanto, também nos países sujeitos ao regime 
civil law se verificou o desenvolvimento do financia-
mento de terceiros como forma de se assegurar o 
acesso à Justiça.

O custeio das despesas processuais evoluiu de for-
ma distinta nestes dois regimes jurídicos. Em regra, 
enquanto o interesse do financiador nos países sujei-
tos ao regime jurídico da common law era o retorno 
financeiro, nos países sujeitos ao regime jurídico da 
civil law o interesse era social. Assim, viu-se um am-
plo desenvolvimento das instituições privadas de 
custeio processual nos primeiros e um aumento dos 
programas estatais de assistência judiciária nos de-
mais países.

Por sua vez, o termo third party funding (fondos 
de litigación ou financiamento de terceiros) vem ga-
nhando destaque nos países da civil law a partir de 
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terceiros nos litígios
Uma visão mais abrangente
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seu fundamental papel na arbitragem. Essa evolução 
tem se verificado por três razões principais: (i) por 
ser um processo privado3, na arbitragem não há cus-
teio estatal; (ii) a ausência de recursos financeiros 
pode representar um real obstáculo à tutela jurisdi-
cional da parte; e (iii) a arbitragem costuma ser mais 
célere que o processo no âmbito do Judiciário. 

No primeiro aspecto, sobretudo nas arbitragens 
institucionais, as câmaras não possuem programas 
de auxílio financeiro e nem tão pouco laboram gra-
tuitamente. Há, portanto, despesas a ser incorridas 
pelas partes, o que leva, desde já, ao segundo aspecto: 
as elevadas despesas de início e desenvolvimento de 
um procedimento arbitral4, 5, 6 e 7, que podem afastar 
ou impedir a parte que não os tenham de tutelar seu 
direito. Por outro lado, a atuação privada e as altas 
despesas costumam justificar a celeridade do proce-
dimento arbitral.

Vê-se, pois, que o tema é amplo e será abordado 
neste artigo sem a profundidade que faria jus.

O financiamento de terceiros 
Interessante se ter em mente que o financiamento 

de terceiros em litígios é um conceito amplo, no qual 
um terceiro, não integrante da lide, custeia parcial ou 
integralmente os custos tidos por uma ou ambas as 
partes. Esse conceito se divide em duas espécies dis-
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mas não desejam desviá-los para uma contenda arbi-
tral, o third party funding trás consigo algumas pro-
blematizações, como a obrigatoriedade ou não de sua 
revelação. 

O dever de revelação
Quando se fala em financiamento de terceiros na 

arbitragem, um dos grandes debates envolvidos se 
relaciona ao dever de revelar. A parte financiada deve 
informar a existência de um contrato de funding? Se 
a resposta for afirmativa, a revelação deve ser integral 
ou parcial? 

Este questionamento existe, pois, tal qual o ma-
gistrado, o árbitro23 deve ser24 imparcial25 para pro-
ferir sua decisão. O árbitro não poderá proferir de-
cisões se for impedido ou suspeito26, vez que a 
decisão eivada de parcialidade27 poderá ser causa de 
nulidade da mesma28 e 29. Percebe-se, portanto, que 
os árbitros se sujeitam a regramentos de imparciali-
dade similares àqueles estabelecidos aos magistra-
dos30, com a ponderação de que há a relação de fidú-
cia31 na arbitragem.

Ao estabelecer diretrizes relativas à conflitos em 
arbitragem internacional, a International Bar Asso-
ciation previu em seu princípio geral que todo 
“árbitro deve ser imparcial e independente em 
relação às partes ao aceitar sua nomeação, e assim 
permanecer durante todo o processo arbitral até que 
prolatada a sentença final ou de outra forma extinto 
o processo em caráter definitivo”.32 

O árbitro tem o dever33, portanto, de revelar às par-
tes antes de aceitar sua nomeação, ou a qualquer mo-
mento no curso do procedimento, quanto à existência 
de fatos que possam lhe tolher a parcialidade. Em re-
gra, portanto, o dever de revelar é do árbitro. Entre-
tanto, este dever pode alcançar a parte financiada.

Considerando que a existência de alguma relação 
entre o financiador e algum dos árbitros poderá pro-
mover incerteza quanto à parcialidade da decisão 
proferida, a revelação do contrato de financiamento 
se torna imperativa. Percebe-se, assim, que em rela-
ção ao financiamento de terceiros tal múnus se dire-
ciona à parte financiada e, em seguida, ao árbitro. 

Camarb – Câmara de Mediação e Arbitragem Empresarial. Tabela de custas, http://camarb.com.br/tabela-de-custas/, acesso em 12/11/2018.
CAPPELLETTI, Mauro. Acesso à Justiça, tradução de Ellen Gracie Northfleet, Porto Alegre, Fabris, 1988.
CARMONA, Carlos Alberto. Arbitragem e processo: um comentário à Lei 9.307/96, Carlos Alberto Carmona, 2ª ed., São Paulo, Atlas, 2006.
CASADO FILHO, Napoleão. Arbitragem e acesso à Justiça: o novo paradigma do third party funding, São Paulo, Saraiva, 2017. 
Conselho Nacional de Justiça. Relatório Justiça em Números 2018, http://www.cnj.jus.br/files/conteudo/arquivo/2018/08/44b7368ec6f888b383
f6c3de40c32167.pdf, acesso em 12/11/2018.
FIÚZA, César. Direito civil: curso completo, 8ª ed., Belo Horizonte, Del Rey, 2004.

Referencias bibliográficas

Deverá, pois, o financiado comunicar ao árbitro ou 
ao tribunal arbitral a existência de um financiamen-
to, para que, em seguida, este(s) possa(m) se mani-
festar quanto à eventual conflito. 

Ainda não é comum a existência de regras acerca 
do financiamento de terceiros, cabendo em geral às 
próprias partes ou às câmaras de arbitragem a defi-
nição da metodologia relacionada ao dever de reve-
lar34. Mas parece que, diante da insegurança que a 
omissão de uma informação de financiamento pos-
sa causar, a tendência é que o procedimento rela-
cionado à revelação do contrato de funding se torne 
cada vez mais usual.

Há de se dizer que, apesar de entendimentos di-
versos, não há necessidade de se informar os detalhes 
do contrato firmado entre a parte e a financiadora, 
bastando que a parte revele apenas que está sendo fi-
nanciada e quem é o financiador.

Assim, como o intuito da revelação é evitar que 
relações pessoais provoquem o impedimento ou a 
suspeição de algum dos árbitros, não se torna neces-
sário ter conhecimento dos detalhes da transação ha-
vida entre financiador e financiado.

Conclusão
O financiamento de terceiros, portanto, abarca o 

(i) financiamento de cunho social ou pessoal e o (ii) 
financiamento de cunho econômico. Este último, 
também denominado third party funding está em 
fase de expansão nas arbitragens domésticas dos paí-
ses que se encontram sob a égide da civil law. O lon-
go caminho a ser percorrido é tortuoso e gerará mui-
tos debates, não obstante a prática de funding nos 
procedimentos arbitrais internacionais e dos países 
anglo-saxões servirá como base e diretriz para uma 
melhor aplicabilidade do instituto. 

Não há dúvidas dos pontos positivos que o finan-
ciamento de terceiros possa trazer aos litígios, in-
cluindo o acesso à justiça. Entretanto, além dos obs-
táculos apresentados neste artigo, será necessário 
vencer todos os demais que, certamente, serão en-
frentados no quotidiano pelas partes, advogados, ár-
bitros e câmaras arbitrais. 


